
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

Conceder Licença Maternidade a servidora

efetiva do Municipio de Porto Esperidião/MT.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso,

no uso e gozo das atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei Complementar no

03212008, de 16 de Dezembro de 2008.

RESOLVE:

Art. ío - CONCEDER, Licença Maternidade, a partir de dezoito

de fevereiro de 2023, ('|.810212023), a servidora, senhora; LEIDILENE DE

SOUZA RODRIGUES, portadora da C. I no 16464060 e CpF no 0,12.530.391-27

matricula 1 1384, registro funcional 883, lotada na Secretaria Municipal de

Educação no cargo PROFESSORA DE LINGUA PORTUGUESA , Licença por

período de '180 (cento e oitenta) dias para gozo da Licença Maternidade.

At1. 2" - Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a data

sua Publicação.

Publica-se, Cumpra - se

Gabinete do Prefeito Municipal de porto Esperidião, Estado de

Mato Grosso, em í 0 de março de 2023.
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